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PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2026 

 

 

OBJETO 

Contratação de empresa para a aquisição de mobília e materiais para a 

abertura da  nova creche, para atender a grande demanda da secretaria 

municipal de Educação, da prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá 

-RR. 
 

 

 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 135.095,37 

 

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

DIA 13/04/2026 ÀS 08:00H (HORÁRIO LOCAL) 

 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

MENOR PREÇO POR LOTE 

 

 

MODO DE DISPUTA: 

ABERTO 

 

 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

NÃO 
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PREGÃO PRESENCIAL Nº006/2026  

(Processo Administrativo n° 007/2026) 

 

1. PREÂMBULO 

 

O Município de São Luiz - Roraima, através do (a) Pregoeiro(a) da Secretaria de 

Municipal  de Licitação e  Contratação Jocimar da Silva Santos, nomeado(a) pelo 

DECRETO Nº015, DE 02 DE JANEIRO DE 2026, para conduzir o  presente   

procedimento;   torna   público   aos   interessados   que,   realizará   licitação   na   

Modalidade  Pregão na  forma Presencial, do tipo Menor Preço Por Grupo, na forma da 

Lei nº 14.133, de 1º de  abril de 2021; da Instrução Normativa nº 73, de 2022 (art. 1º, 

§2º), aplicando-se , subsidiariamente a Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006, e suas 

alterações posteriores e demais normas legais pertinentes. 

 

2. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

2.1. Abertura da Sessão: 

2.1.1. Data/Hora: 13 de Abril de 2026, às 08:00 (horário local) 

2.1.2. Local: Sala de Reunião da Secretaria Municipal de Licitação e 

Contratação - SEMLIC, localizada na Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP: 69.370-

000, São Luiz-RR. 

2.2 A sessão será realizada presencialmente, e será gravada em áudio e vídeo, 

e registrada em Ata, em obediência ao disposto no art. 17, § 2º, da Lei nº 

14.133/2021. 

2.3 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a abertura do certame na data marcada, a sessão pública referente a este 

Pregão, será transferida automaticamente, para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital. 

2.4 A abertura do Envelope nº 01 - contendo a proposta de preços e as declarações 

complementares serão recebidos em sessão pública que será realizada no dia, horário 

e local indicados no Item 2.1 deste Edital. 

2.5 A abertura do Envelope nº 02 - contendo os documentos de habilitação serão 

abertos e analisados apenas do licitante mais bem classificado, nos termos do inciso 

II, artigo 63 da Lei Federal 14.133/2021, após julgamento das propostas. 

2.6 O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. O Edital e seus 

anexos, se encontrará a disposição dos interessados no sitio www.saoluiz.rr.gov.br e 

na sala da Secretaria Municipal de Licitação e Contratação, endereço do item 2.1.2 

de Segunda a Sexta-feira, no horário das 07h30 às 13h30, sem qualquer ônus, 

devendo apenas o interessado dispor de mídia que suporte os respectivos arquivos. 

 

 

 

3.DO OBJETO 

http://www.saoluiz.rr.gov.br/
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  Contratação de empresa para a aquisição de mobília e materiais para a abertura da  nova creche, 

para atender a grande demanda da secretaria municipal de Educação, da prefeitura Municipal de 
São Luiz do Anaúa -RR. 

 

3.1 Do objeto , conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste edital 

e seus anexos. 

3.2 A licitação será dividia em LOTES, conforme tabela constante do Termo de 

Referência. 

   3.3Lote Exclusivo para ME/EPP/Equiparadas: Não. 

3.4 O Modo de disputa desta licitação será: Aberto. 

3.5 O critério de julgamento adotado neste pregão será o de Menor Preço Por Lote, 

observadas as exigências contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações 

técnicas do objeto. 

3.6 O intervalo mínimo de diferença entre os lances, adotado neste pregão, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,50% (zero vírgula cinquenta por cento). 

 

4 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 

4.4 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 

regida pela Lei Federal nº 14.133/2021 e pelo Decreto Municipal nº.068/2024, e demais 

legislações pertinentes ao objeto. 

4.5 A utilização da forma presencial no presente PREGÃO PRESENCIAL se justifica 

tendo em vista que o artigo 176 da Lei 14.133/2021 dá um prazo maior para os Municípios 

de até 20.000 habitantes, como é o caso de São Luiz do Anauá – Roraima, se adequarem 

à forma eletrônica: 

Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 

(seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

(...) 

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se 

refere o2º do art. 17 desta Lei; 

4.6 Além da previsão constante na Legislação Federal, o §2º do artigo 61º do Decreto 

Municipal nº. 068/2024, que regulamenta os procedimentos a serem realizados com 

fundamento na Lei Federal nº. 14.133/2021, estabelece que: 

Art. 61º 

§ 2º Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 

competente, a utilização da forma presencial nas licitações de que trata este Decreto, 

desde que fique comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a 

Administração na realização da forma eletrônica, devendo-se observar o disposto 

nos §§ 2º e 5º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

4.4.  A Lei nº. 14.133/2021 também prevê, no parágrafo segundo do artigo 17 que as  

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a 

utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo. 

4.5. Os envelopes de proposta e documentação deverão ser entregues no Setor de 

Licitação e Contratação, localizada na sede deste Município – Avenida Macapá, nº.1000, 

Centro – São Luiz- RR. O Credenciamento será feito na própria sessão de abertura. 
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4.6. O Edital encontra-se à disposição dos interessados para consulta e estudo junto ao 

Departamento de Licitação deste Município, durante o prazo de divulgação da Licitação 

até o recebimento dos envelopes. As planilhas de proposta e credenciamento, de caráter 

não obrigatório, serão publicadas no site oficial do município. 

4.7. As empresas interessadas: O Edital (e seus anexos) também se encontrará a 

disposição dos interessados no nos sítio www.saoluiz.rr.gov.br. 

4.8. As empresas e/ou representantes que adquirirem o instrumento convocatório via 

internet e tiverem interesse em participar do certame, se obrigam a acompanhar as 

publicações e o andamento referente ao processo e as publicações nos Diários Oficiais  

(https://www.folhabv.com.br), quando for o caso, com vista a possíveis alterações e 

avisos. 

 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

5.4 Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da contratação, e que preencherem as condições de credenciamento 

constantes deste Edital, devidamente credenciado, observados os itens a seguir: 

5.5 Sejam cadastradas ou não em órgão da administração pública, direta ou indireta; 

5.6 Detenham atividade pertinente e compatível com o objeto deste pregão, sendo 

que, quando necessário, o(a) Pregoeiro(a) poderá consultar o site 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/ cnaef.htm, para dirimir 

eventuais dúvidas. 

5.7 Que estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento Unificado 

de Fornecedores - SICAF" nos termos do Art. 87, § 3º da Lei 14.133/2021. 

5.8 Não será concedido o tratamento diferenciado a Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte e Microempreendedor Individual conforme disposto no art. 4º, § 1º, II da 

Lei 14.133/2021. 

5.9 Justifica-se a não reserva de lotes e/ou cotas nos termos estabelecidos nos art. 47 

e 48 da Lei 123/2006, em especial ao inciso I do art. 48 da Lei Complementar nº 123 

de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, esta 

licitação não é de participação exclusiva das Microempresas, Empresas de Pequeno 

Porte definidas no art. 3º da referida Lei, pois o valor da contratação ultrapassa a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

5.10As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e 

apresentação de suas propostas, sendo que o Município de São Luiz do Anauá/RR, 

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

5.11A participação na licitação implica, automaticamente, na aceitação integral dos 

termos deste Edital, seus Anexos e leis aplicáveis. 

5.12Não poderão disputar esta licitação:  

5.12.1 aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.12.2 o agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021; 

a) Concordatária, ou em recuperação judicial, ou extrajudicial, ou em processo de 

falência, sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; 

http://www.saoluiz.rr.gov.br/
https://www.folhabv.com.br/
http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNAEFiscal/
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b) Que tenha(m) sido declarada(s) inidônea(s) pela Administração Pública e, caso 

participe do processo licitatório, estará(ão) sujeita(s) às penalidades previstas no Art. 155 

a 163 da Lei Federal nº. 14.133/21 sem prejuízo da cobrança de perdas e danos. 

c) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

d) Pessoa física ou jurídica que incidirem nas hipóteses previstas no § 1º e § 2º do art. 9º 

da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021. 

e) empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio 

majoritário, procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também 

concorrente nesta licitação. 

f) Não poderá participar direta ou indiretamente da Licitação, servidor do Município de 

São Luiz/RR, bem como as empresas cujos sócios, administradores, empregados, com 

troladores sejam servidores do mesmo. 

6.10.3. As empresas submetidas a processos de recuperação judicial podem participar 

desta licitação, desde que demonstrem, na fase de habilitação, ter viabilidade econômica. 

 

5.13  Não se admite a participação na licitação mediante remessa da 

documentação e proposta de preço por e-mail.  

5.14 Será admitida a participação de empresas em recuperação judicial, desde que 

amparadas em certidão emitida pela instância judicial competente afirmando que a 

respectiva está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório;  

  

6 DO CREDENCIAMENTO: (APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES)  

6.1.  No local, data e horários indicados no preâmbulo deste edital para entrega dos 

envelopes de proposta de preços e de habilitação, a licitante deverá igualmente realizar a 

entrega dos documentos de credenciamento do(s) representante(s) do(s) licitante(s). Os 

documentos de credenciamento devem ser entregues a Comissão separadamente dos 

envelopes de documentação e propostas. Para tanto, será indispensável à apresentação 

dos seguintes documentos:  

a) tratando-se de representante legal, o Estatuto Social, Contrato Social e suas 

alterações ou outro instrumento de registro comercial com suas devidas alterações, 

registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer 

direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  

b) Tratando-se de PROCURADOR OU REPRESENTANTE, a procuração por 

instrumento público ou particular com firma reconhecida em cartório, da qual constem 

poderes específicos para formular lances, negociar preço, firmar declarações interpor 

recursos e desistir de sua interposição, assinar ata, contrato e praticar tratando-se de 

procurador todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da licitante, 

acompanhando do estatuto social, contrato social ou outro instrumento de registro 

comercial em vigor com todas as devidas alterações ou sua consolidação, registrado na 

Junta Comercial. PODENDO SER ADOTADO O MODELO CONSTANTE NO 

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO, DESTE EDITAL E MODELO DE 

CREDENCIAMENTO IV. 
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c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando 

que será vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta); 

c.1) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa 

Física – CPF. (Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar 

do documento de identidade apresentado); 

d) DECLARAÇÃO de que cumpre todos os requisitos do Edital (Anexo V). 

e) Apresentar Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem, em 

consonância com o disposto no art. 17, § 5º, da Lei nº 14.133/21, que estabelece a 

obrigatoriedade de gravação em áudio e vídeo e a transmissão em tempo real, por sítio da 

internet, das sessões de licitações públicas presenciais (Anexo I). 

f) Em se tratando de MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ou MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, se for o caso, nos termos da lei 

complementar n° 123, de 14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos 

no Capítulo V da referida Lei, É NECESSÁRIO APRESENTAR JUNTO COM OS 

DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO:  

a) Se tratando de MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL apresentar o Certificado 

da Condição de Microempreendedor Individual – CCEI disponibilizado no Portal do 

Microempreendedor (www.portaldoempreendedor.gov.br). 

6.4 A licitante que não apresentar os documentos descritos nas alíneas “a” e “b” do 

item 7.2, participará do certame, mas não terá direito aos benefícios previstos na LC 

123/06.  

6.5  A falsidade de declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei 

Complementar n. º 123, de 14 de dezembro de 2006, regulamentada pelo Decreto n. º 

6.204, de 05 de setembro de 2007, sujeitará a licitante à pena do Art. 299 do Código Penal 

e de outras figuras penais pertinentes, com o imediato envio de cópias correspondentes 

ao Ministério Público, sem prejuízo da sanção prevista no subitem 16.5 deste Edital.  

6.6 A empresa licitante não poderá ser representada por mais de um agente 

credenciado, portanto, caso haja mais de um representante na sessão, a licitante deverá 

indicar e credenciar o interlocutor oficial.  

6.7 O agente credenciado não poderá representar mais de uma licitante.  

6.8 A critério da Pregoeiro(a), o credenciamento poderá ser aceito até o momento em 

que for declarada aberta a etapa de lances.  

6.9 Os documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe do Pregão e juntados 

nos autos para compor o processo licitatório.  

6.10 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja 

solicitado junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para 

abertura da sessão, ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

6.11 Somente poderá participar do pregão e da fase de lances verbais o representante 

da licitante presente ao evento e devidamente credenciado. 

6.12 O representante da licitante que não se fizer presente e não se credenciar perante 

a Pregoeiro(a) ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociação de 

preços, de declarar a intenção de interpor recurso, de renunciar ao direito de interposição 

de recursos, de representar o licitante durante a reunião de abertura dos envelopes 

“Proposta” ou “Documentação” relativos a este Pregão;  

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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6.13 A licitante que se retirar antes de qualquer fase da sessão considerar–se–á que 

tenha renunciado ao direito de oferecer lances e recorrer dos atos do Pregoeiro(a);  

6.14 A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 

exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa do Pregoeiro(a);  

6.15 Somente as Licitantes que atenderem aos requisitos do item 4 deste edital terão 

poderes para formular verbalmente, na sessão, novas propostas e lances de preços, 

manifestar após a declaração do vencedor, imediata e motivadamente, a intenção de 

recorrer contra decisões do Pregoeiro(a), assinar a ata onde estará registrado o valor final 

decorrente dos lances e praticar todos os demais atos inerentes ao certame em nome da 

Proponente. A saída do representante da Licitante do ambiente do Pregão antes do 

término da sessão, injustificadamente, será considerada renúncia ao direito de oferecer 

lances e recorrer dos atos do Pregoeiro(a). 

6.16 Uma vez finalizado o Credenciamento NÃO cabe desistência da Proposta.  

 

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO  

7.4 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação 

de propostas e lances e de julgamento.  

7.5 A participação ocorrerá mediante apresentação da PROPOSTA na forma 

presencial, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública.  

7.6 No dia, hora e local previstos neste edital, o(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio 

receberão os envelopes “n.°01” Proposta de Preços e “n. º 02” Documentos de Habilitação 

os quais deverão ser apresentados:  

a) Devidamente lacrados de forma indevassável;  

b) Rubricados no fecho;  

c) Preferencialmente opacos e de papel;  

d) Contendo em suas partes externas em caracteres destacados os seguintes dizeres: 

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº___/2026  

ENVELOPE N.º 01: “PROPOSTA DE PREÇOS”  

DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  

  

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

SETOR DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº___/2026    

ENVELOPE N.º 02: “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”  

DIA E HORÁRIO DA ABERTURA DO PREGÃO  

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE)  
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7.7  A ausência dos dizeres na parte externa não desclassificará a licitante, podendo 

ser inscritos durante a sessão.  

7.8 Caso ocorra, por falta dos dizeres, abertura equivocada do envelope, o mesmo será 

imediatamente lacrado e rubricado por todos os presentes.  

7.9 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser 

feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original, desde que seja 

solicitado junto a comissão até 24 (vinte quatro) horas antes da hora marcada para a 

sessão de recebimento das propostas, ou de declaração de autenticidade por advogado, 

sob sua responsabilidade pessoal, nos termos do art. 12, inciso IV, da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

7.10  A sessão poderá ser suspensa a qualquer momento para averiguação de 

documentação e esclarecimento de outros aspectos que o Pregoeiro(a) julgar necessário 

ao perfeito andamento do certame. 

7.11 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do 

licitante, com o número do CNPJ e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo 

ser observado o seguinte:  

7.11.1 Se o licitante for à matriz, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da matriz, ou;  

7.11.2 Se o licitante for à filial, todos os documentos deverão estar com o número do 

CNPJ da filial, exceto quanto à Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 

Previdenciárias e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, por constar no corpo das 

certidões supra, serem válidas para matriz e filiais, assim como quanto ao Certificado de 

Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos 

centralizado, devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização, ou:  

7.11.3 Se o licitante for a matriz e o fornecedor for a filial, os documentos deverão ser 

apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, simultaneamente. A mesma 

situação fica configurada quando o licitante for a filial e o fornecedor for a matriz, 

observando-se o quanto à centralização de recolhimentos dos encargos;  

7.11.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJ da 

filial aqueles documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome 

da matriz.  

7.12 Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

7.13 Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio 

de lances.  

  

8 DOS ENVELOPES “PROPOSTA DE PREÇOS” 

8.4.1 No envelope nº. 01 deve conter a Proposta Comercial e os Documentos 

que atendem aos seguintes requisitos: 

a) Ser impressa por processo eletrônico, preferencialmente com fontes 

usuais, tamanho da fonte no mínimo “11”, em papel timbrado da empresa 

ou com o carimbo que a identifique, redigida em língua portuguesa com 
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clareza, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, datada, assinada na última 

folha e rubricada nas demais pelo TITULAR ou PROCURADOR. 

b) Constar o nº. do CNPJ, Razão Social, endereço, telefone, fac-símile ou 

e-mail da licitante, assim como o número do Processo, número do 

Pregão, dia e hora da sessão pública; 

c) Constar o Prazo de Validade da Proposta Comercial, de no mínimo 90 

(noventa) dias corridos, a contar da data de sua apresentação no certame. 

As propostas omissas ou que constarem prazo inferior serão 

desclassificadas; 

d) Constar o nome do BANCO, o número da respectiva AGÊNCIA e o 

número da CONTA CORRENTE que desejar receber seus créditos; 

e) Constar o PRAZO DE ENTREGA: Após a assinatura do contrato, O 

prazo de execução do objeto será conforme data do evento constados na 

solicitação (Ordem de Serviço) enviado pela Contratada, com antecedência 

mínima de 03 dias; 

f) Constar o LOCAL DE ENTREGA: Os serviços serão prestados nos 

endereços informados na Ordens de Serviços, especificando Local, 

Horário, Quantidade e Tipo de Buffet a disponibilizar. 

g) Constar o PRAZO DE PAGAMENTO de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados a partir da data de entrega da Nota Fiscal e/ou Fatura em 02 

(duas) vias, devidamente atestada pelo órgão competente da 

Administração; 

h) Constar os preços em moeda corrente nacional (Real), com 02 (duas) 

casas decimais após a vírgula (exemplo: R$ 0,00), nos valores unitários 

e totais correspondentes a cada um dos itens e o valor global da proposta 

deve ser escrito em numeral e por extenso conforme ANEXO VI deste 

Edital; 

i)  A Proposta de preços deverá estar assinada e ter a firma devidamente 

reconhecida em cartório competente, pelo representante legal e responsável 

técnico da empresa;  

8.4.2 Apresentar DECLARAÇÃO de que os preços propostos correspondem a todas 

as despesas concernentes ao objeto desta licitação, incluindo frete, impostos, 

taxas e outros encargos de qualquer natureza, conforme ANEXO VII deste 

Edital.  

8.4.3 A licitante poderá apresentar quaisquer outras informações afins, 

que julgar necessárias ou convenientes. 

8.4.4  Abertos os envelopes nº. 01 contendo as Propostas Comerciais, o (a) 

Pregoeiro(a), a Equipe de Apoio e os representantes legais definidos na forma 

do Item 6 rubricarão todas as folhas que integrarem as Propostas apresentadas, 

podendo ser escolhido entre os licitantes, um ou mais representantes comuns no 

caso de licitação com número expressivo de concorrentes. 

8.4.5 Serão avaliadas pelo(a) Pregoeiro(a) e sua Equipe de Apoio, dando 

ciência aos representantes legais, durante a sessão pública, e constará em Ata de 

forma justificada, as possíveis ocorrências quanto a erros referente a cálculos 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

 CNPJ: 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 3537-1207  
Email: pmsl2025@outlook.com 

matemáticos, preço, pagamento, prazos, ou seja, aquelas situações destinadas a 

sanar evidentes erros considerados como formais.  

8.4.6 A omissão do CNPJ e/ou endereço completo da empresa poderá ser 

sanada pelas informações constantes nos documentos apresentados no envelope 

nº. 02 – HABILITAÇÃO. 

8.4.7 A omissão de data, dados bancários e/ou assinatura/rubrica na Proposta 

ou HABILITAÇÃO apresentada, poderá ser sanada pelo TITULAR ou 

PROCURADOR da empresa durante a sessão pública. 

8.4.8 Caberá ao/a Pregoeiro(a), além do recebimento e exame de conformidade 

das Propostas apresentadas, o julgamento da obediência às condições 

estabelecidas neste Edital, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões que 

ocorrerem. 

8.4.9 O(A) Pregoeiro(a) poderá solicitar parecer de Técnicos de servidores 

pertencentes ao quadro geral de pessoal do Município de São Luiz do Anauá - 

RR, para lhe orientar quanto a sua decisão, principalmente no que diz respeito ao 

exame de conformidade das Propostas com as especificações do objeto (termo 

de referência), desde que não inviabilize a competitividade. As ocorrências 

decorrentes dessas circunstâncias devem ser relatadas em Ata. 

 

8.5 SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA DE PREÇOS QUE:  

8.5.1  Não atender às exigências do ato convocatório da licitação, em especial não 

conter qualquer especificação exigida no item 6.2 e seus subitens;  

8.5.2  Estiver omissa, vaga, com irregularidades ou defeitos insanáveis, capazes de 

dificultar o julgamento;  

8.5.3  Impuser condições que possam induzir mais de um resultado ou ressalvas em 

relação às estabelecidas neste Edital;  

8.5.4 Tiver salvo erro manifesto e sanável, especificações em desacordo com o 

estabelecido no Edital; 

8.5.5 valores consideravelmente superiores aos estimados ou com preços manifestamente 

inexequíveis, assim considerados a proposta que não demonstrar sua viabilidade 

econômica, ou seja, custos de insumos coerentes com os de mercado. 

8.5.6 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.5.7 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração;  

8.5.8 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência da Pregoeiro(a)/Comissão.  

8.5.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

8.5.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sítio eletrônico oficial do Município, no mínimo, 

vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

 

8.6  A SIMPLES PARTICIPAÇÃO DA LICITANTE NESTE CERTAME 

IMPLICA:  
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8.6.1 O pleno conhecimento e aceitação dos termos e condições do Edital e seus Anexos 

e da obrigação de cumpri-los fielmente, por sua conta e risco, pelos preços ora propostos, 

não cabendo nenhum acréscimo ou indenização posterior decorrente de erro de cálculo 

na elaboração; 

8.6.2  O dever da licitante vencedora no prazo em 2 (duas) horas, contados a partir do 

encerramento da sessão de lances, para apresentar a proposta de preço com os respectivos 

valores readequados ao valor do lance vencedor;  

8.6.3 O comprometimento de executar ou fornecer o objeto da licitação em total 

conformidade com as especificações do Edital e seus anexos.  

8.6.4 O desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a 

aferição da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não 

importará seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo nos termos do art. 

12, inciso III, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

8.6.5 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 

indicado pela Pregoeiro(a), desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação nos termos do art. 12, 

inciso III da Lei 14.133/2021. 

 

9 DA PROCEDIMENTO E JULGAMENTO  

9.4 No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste edital serão recebidos os 

credenciamentos e será aberta, pelo Pregoeiro(a), a sessão pública destinada ao 

recebimento e abertura dos envelopes “Proposta” e “Documentação”: 

9.4.1 Declarada a abertura do certame, o Pregoeiro(a) receberá e verificará a 

regularidade dos envelopes trazidos pelas licitantes, observando o preenchimento 

dos requisitos fixados neste edital e não serão admitidos novos proponentes.  

9.4.2 Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, a 

não ser como ouvinte.  

9.5 Recebidos os envelopes, descaberá a desistência da proposta.  

9.6 O julgamento da proposta será processado e julgado em consonância com as 

exigências do Edital e legislações pertinentes e o critério de julgamento das propostas 

será do tipo MENOR PREÇO POR LOTE.  

9.7 Em seguida, o Pregoeiro(a) procederá à abertura do envelope contendo a proposta 

de preços, examinando-a com fito de verificar o cumprimento das condições formais e 

materiais estabelecidas neste Edital, devendo ser desclassificada de plano a que estiver 

em desacordo.  

9.8 Aos licitantes classificados, será dada a oportunidade para nova disputa, por meio 

de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir do autor da 

proposta classificada de maior preço.  

9.9 Caso duas ou mais propostas escritas apresentem valores iguais, para se 

estabelecer a ordem de oferta de lances, serão realizados sorteios, cujos vencedores 

deverão assumir os lugares subsequentes na sequência.  

9.10 Não poderá haver desistência dos lances já ofertados.  

9.11 As licitantes só poderão ofertar um lance por rodada.  

9.12 Os lances deverão ter seus valores distintos e mais reduzidos do que os propostos 

anteriormente.  
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9.13 A formulação de lances não é obrigatória. A eventual recusa da licitante em ofertar 

lance, quando for convidada, seja na rodada inicial ou nas subsequentes implicará apenas 

sua exclusão da fase de lances nas rodadas ulteriores. Contudo, nessa hipótese o preço da 

proposta escrita ou do último lance formulado, conforme o caso, será mantido para efeito 

de ordenação das propostas.  

9.14 O preço da proposta escrita da licitante sem representação continuará válido na 

etapa de lances, se ela for selecionada para tanto.  

9.15 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a 

proposta escrita de menor preço por item e o valor estimado para a contratação e também 

quanto aos aspectos de habilitação e negociação do preço ofertado.  

9.16 Os lances deverão ficar adstritos à redução dos preços, não se admitindo ofertas 

destinadas a alterar outros elementos da proposta escrita.  

9.17 Quando convidado a ofertar seu lance, o representante da licitante poderá requerer 

tempo, para analisar seus custos ou para consultar terceiros, podendo para tanto, valer-se 

de celular. O tempo, se concedido, não poderá exceder 5 minutos. 

9.18 Poderá o Pregoeiro(a) atribuir parâmetros para apresentação de novos lances, a 

fim de dar maior celeridade à disputa dentro da razoabilidade.  

9.19 Quando for obtido o menor preço por item possível, a etapa de lances será 

concluída.  

9.20 Caso haja o comparecimento de um único interessado ou uma só proposta 

admitida, a Pregoeiro(a) dará continuidade ao procedimento sem a realização da fase de 

ofertas verbais, aplicando os dispositivos deste edital concernentes à aceitabilidade da 

proposta, à habilitação, à negociação do preço ofertado e à adjudicação.  

9.21 Declarada encerrada a fase de lances, o Pregoeiro(a) procederá à classificação das 

licitantes e verificará se ocorre empate (ficto), nos termos do art. 44 da LC nº 123/2006 e 

suas alterações (Estatuto Nacional da Microempresa – ME e da Empresa de Pequeno 

Porte – EPP), entre o lance mais bem classificado e os lances apresentados por empresas 

com direito a tratamento diferenciado.  

9.22 Entende-se por empate (ficto) aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por 

cento) superiores ao lance mais bem classificado, ou seja, o de menor valor.  

9.23 Ocorrendo o empate como considerado acima, proceder-se-á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte será convocada para ofertar proposta 

inferior, cobrindo a proposta de menor valor, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após 

o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; caso não apresente nova proposta, 

serão convocadas as remanescentes enquadradas na situação acima, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

b) No caso de equivalência nos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no § 2º, art. 44 da LC nº 

123/06, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta; 

c) Na hipótese do não exercício de preferência, nos termos previstos na alínea “a”, voltará 

à condição de primeira classificada a empresa autora da proposta de melhor preço 

originariamente apresentado na fase de lances; 

d) Não ocorrerá empate quando o melhor lance tiver sido apresentado por empresa 

que se enquadre como microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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10.21. Em caso de empate entre duas ou mais propostas de licitantes que não se enquadra 

como microempresas e empresas de pequeno porte, serão utilizados critérios de 

desempate nos termos do art. 60 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

10.22. A Pregoeiro(a) abrirá o envelope de habilitação da proponente vencedora da 

disputa para verificar se essa preenche os requisitos de habilitação exigidos no edital.  

10.23. Atendidas as exigências e não havendo manifestação recursal, à licitante será 

adjudicado do objeto vencido na disputa. 

10.24. Se a proposta não for aceita ou se a proponente desatender às exigências 

habilitatórias, a Pregoeiro(a) examinará as subsequentes, na ordem de classificação e 

assim sucessivamente, até a apuração e declaração daquela que preencha plenamente os 

requisitos do edital.  

10.25. Encerrada a sessão, lavrar-se-á ata circunstanciada registrando-se todas as 

ocorrências relevantes, a qual ao final será assinada por todos os presentes.  

10.26. Decididos os recursos ou transcorrido in albis o prazo para sua interposição, a 

Pregoeiro(a) devolverá aos licitantes julgados desclassificados os envelopes 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO”.  

10.27. A Pregoeiro(a) poderá reter o envelope de documentação deste Pregão que não for 

aberto, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, devendo o licitante retirá-lo após este período, 

sob pena de serem inutilizados.  

10.28. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar 

erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação nos termos do art. 64, § 1º da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 

10  DA FASE DE JULGAMENTO  

10.4 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros:  

a) SICAF;  

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

10.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992.  

10.6 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro/Comissão diligenciará para verificar se houve 

fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput).  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
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10.7 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

10.8 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

10.9 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação.  

10.10 A consulta Situação do Fornecedor não dispensa o licitante de apresentar 

toda a documentação exigida (Habilitação Fiscal e Trabalhista, Qualificação 

econômico-financeira e Qualificação Técnica).  

10.11 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício.  

10.12 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, 

o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 

ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

  

11 DA FASE DE HABILITAÇÃO:  

11.4 A licitante deverá apresentar dentro do ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO, os 

documentos relacionados a seguir. Os documentos exigidos deverão ser apresentados em 

original ou publicação em órgão da imprensa oficial, por qualquer processo de cópia 

simples, desde que devidamente LEGÍVEL, ressaltado o direito da comissão em solicitar 

o original para comparação. 

 

11.5 . REGULARIDADE JURÍDICA: 

a) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial (IN 103/2008, § 8°), lembrando 

que será vistoriado o prazo de validade não superior a 60 (sessenta); 

b) Documento de identificação com foto do representante legal e do Cadastro de Pessoa 

Física – CPF. (Será dispensável a apresentação de cópia do CPF se sua numeração constar 

do documento de identidade apresentado); 

c) Ato constitutivo – Estatuto ou Contrato Social em vigor (que poderá ser apresentada 

na forma consolidada, substituindo o contrato original), devidamente registrado, em se 

tratando de Sociedades Empresariais e, especificamente, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição e posse de seus administradores, com a 

publicação no Diário Oficial da Ata de Assembleia que aprovou o Estatuto. 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova 

da diretoria em exercício. 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.5.1 Os documentos relacionados nas Alíneas "a" à "d" deste Subitem não precisarão 

constar do Envelope 02 - “Documentos de Habilitação", se tiverem sido 

apresentados para o credenciamento neste Pregão. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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12.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS) 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela Prefeitura de São Luiz – 

Roraima; 

h.1.) A exigência de Prova de regularidade com a Fazenda Municipal emitida pela 

Prefeitura de São Luiz – Roraima está alinhada com o que dispõem a Lei nº 14.133/21; 

Art. 193 da Lei n. 5.127/66 (Código Tributário Nacional) e Artigo 299, da Lei Municipal 

nº 267/2015 (Código Tributário do Município de São Luiz); 

i) Declaração de cumprimento ao disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 

Federal e outras que forem necessárias.  

 

12.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

b) Balanço patrimonial devidamente registrado na junta cormecial da sede da licitante, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais. 

b.1.) índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

b.1.1.) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º); 

b.2.) Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa 

jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;  (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, 

§6º); 

b.3.) Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido 

pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD 

ao Sped. 

b.4.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 

comprovar patrimônio líquido de até 10%) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

c) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço 

de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

c.1.) Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 

(um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo 

Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

SG = 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1.1.) O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

c.1.1.1.) Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69 da Lei n. 14.1333/21 

uma vez que permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 

financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 

percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 

empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 

estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade 

da execução dos serviços, objeto desta licitação, consta no ANEXO VIII deste edital 

c.1.1.1.1) Certidão de Regularidade Profissional, devidamente válida na data do certame, 

emitida com finalidade: editais de licitação, expedida pelo Conselho Regional de 

Contabilidade. 

 

12.5.  DECLARAÇÕES 

a)  Declaração expressa do responsável de que a empresa proponente tem total 

conhecimento e aceitações estipuladas no edital e dispõe de equipamentos necessários a 

execução dos serviços, conforme modelo constante do ANEXO VIII deste Edital; 

b) Declaração, assinada pelo representante legal da licitante, da inexistência de fatos 

impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, bem como sobre as 

ocorrências posteriores, conforme modelo constante no ANEXO IX; 

c) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que não possui, em seu 

quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir 

de 14 anos, na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso 

XXXIII do art. 7.º da Constituição Federal; ANEXO X DESTE EDITAL  

d) Declaração que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; ANEXO XI 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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e) Declaração, assinada pelo representante legal do licitante, de que os sócios, 

administradores, empregados e controladores da proponente não são servidores ou 

dirigentes do MUNICÍPIO DE SÃO LUÍZ ou responsável pela licitação. 

f) Declaração que o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. Conforme modelo de ANEXO XIII. 

g) A falsidade da declaração de que trata os itens acima sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

A declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargo de acordo com o 

ANEXO XVI deste edital. 

 Modelo de declaração de idoneidade no ANEXO XV deste edital. Não foi declarada 

inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, direta ou indireta, em 

qualquer esfera de governo; 

Não está cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com o Poder Público; 

Compromete-se a comunicar qualquer fato superveniente que venha a alterar a presente 

declaração. 

Apresenta proposta econômica para o objeto [descrever resumidamente o objeto 

licitado] no valor global de R$ [valor por extenso] (R$ [valor numérico]), válida por 

[nº] dias a contar da data de sua apresentação. 

O valor ofertado foi elaborado com base em pesquisa de mercado, considerando custos 

diretos e indiretos, encargos trabalhistas, tributos incidentes, despesas operacionais e 

margem de lucro compatível, atendendo integralmente às especificações técnicas e 

quantitativas estabelecidas no edital. 

Declara ainda que a proposta respeita os princípios da economicidade, vantajosidade e 

competitividade previstos na Lei nº 14.133/2021, estando apta a ser executada nos 

prazos e condições estipulados, Encontra se no ANEXO XVI DESTE EDITAL. 

 Para as Declaração que não há um modelo pré-definido para o referido documento, 

permite-se que os licitantes utilizem sua própria formatação e estrutura, desde que todas 

as informações exigidas sejam claramente apresentadas. 
a)  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64). 

b)  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 

será declarado vencedor.  

   16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

16.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

16.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata.  

16.3. Os recursos deverão ser encaminhados fisicamente, por petição dirigida ou 

protocolada na Secretaria Municipal de Licitação e Contratação - SEMLIC, localizada na 

Av. Macapá, 1000 - Centro, CEP: 69.370-000, São Luiz-RR. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
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16.4. Para o protocolo presencial, será considerado o horário de funcionamento do Órgão, 

qual seja, das 07:30 às 13:30 de segunda à sexta-feira.  

16.5. O recurso será dirigido ao responsável pela condução do edital, o qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 

de 5 (dias) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

16.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.   

16.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

16.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.   

16.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.   

16.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sede 

do Departamento de Licitações.  

  

  17. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA:  

17.1.  A sessão pública poderá ser reaberta:  

17.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.  

17.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente 

ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 

123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento 

da etapa de lances.   

17.2.  Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 

sessão reaberta.  

17.2.1. A convocação se dará por meio do Diário Oficial utilizados em publicações pelo 

município ou e-mail de acordo com a fase do procedimento licitatório.  

17.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na 

proposta do licitante, sendo de inteira responsabilidade do licitante informar seus dados 

corretos na proposta de preços.  

  

 18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou 

culpa:   

18.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 

qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro(a)/Comissão durante o 

certame.   
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18.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 

a proposta em especial quando:  

18.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

18.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;   

18.2.4. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

18.2.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar  

declaração falsa durante a licitação;  

18.2.7. Fraudar a licitação.   

18.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando:  

18.3.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

18.3.3. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

18.3.4. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;   

18.4 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:   

18.4.1 advertência;   

18.4.2 multa;  

18.4.3 impedimento de licitar e contratar; e  

18.4.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade.   

18.5.  Na aplicação das sanções serão considerados:  

18.5.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.  

18.5.2. as peculiaridades do caso concreto;  

18.5.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

18.5.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

18.5.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle.  

18.6. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.   

18.6.1. Para as infrações previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado.  

18.6.2. Para as infrações previstas nos itens 15.2.7, 15.2.8, 15.3, 15.3.2 e 15.3.3, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.7. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa.  

18.8. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

18.9. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

18.10. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 15.2.7, 

15.2.8, 15.3, 15.3.2 e  

18.11, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 15.1, 15.1.1 e 15.2.5 

que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021.  

18.12. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 

2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir.   

18.13. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o 

qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 

à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos.  

18.14. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do seu recebimento.  

18.15. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.16. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados.  

 

19. DA IMPUGNAÇÃO E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO ATO 

CONVOCATÓRIO: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus 

termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do 

certame nos termos do art. 164 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

19.2. A Impugnação deverá ser encaminhada exclusivamente através do Protocolo Geral 

da Prefeitura, decairá do direito de impugnar os termos do presente edital a licitante que 

não apontar as falhas ou irregularidades supostamente existentes no edital até o 3° 

(terceiro) dia útil que anteceder a data de realização do Pregão na forma do art. 164 

da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 2021. Sendo intempestiva, a comunicação do suposto 

vício não suspenderá o curso do certame.  

19.3. A impugnação feita tempestivamente pela proponente não a impedirá de participar 

do processo licitatório, ao menos até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização 

do certame, sendo corrigido o ato convocatório. 19.4. As medidas referidas no Item 16.1 

e 16.2 deverão ser formalizadas por meio de requerimento endereçado à autoridade 

subscritora do EDITAL, devidamente protocolado no  

20. DA GARANTIA:  

20.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

  21 DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

21.1Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 

contrato.   

21.2O Contrato decorrente desta Licitação, bem como de suas alterações, ficará 

subordinado às normas da Lei Federal nº 14.133/2021. As obrigações decorrentes 

desta Licitação constarão de Contrato a ser firmado entre a proponente vencedora e 

o MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ.  

21.3Homologada a licitação, a adjudicatária será notificada para assinar o contrato, o 

prazo de convocação, de 05 (cinco) dias úteis, poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente 

justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

21.4Na hipótese de a adjudicatária não assinar o contrato, poderá a administração 

convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo nas 

mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar a licitação.  

21.5O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial.  

21.6Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.  

21.7As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 18.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da 

empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.  
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21.8 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

21.9A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do 

objeto contratado.  

21.10 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do 

contrato.  

21.11 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 

manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para 

o exercício da atividade.  

21.12 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato 

devido às características do objeto. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios 

com instituição financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste 

presente tópico.  

21.13 As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. A eficácia da 

cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho 

de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao 

contrato administrativo. 

21.14 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 

aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 

se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 

certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com 

o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou 

incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei 

nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.  

21.15 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 

cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 

incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 

incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento 

em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 

quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à 

Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos).  

21.16 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 

sob a integral responsabilidade do contratado.  

  

22. DO REAJUSTE:  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
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22.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Contrato, acompanhadas em anexo a este Edital.  

  

22.2 DA ACEITAÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO:  

22.3. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  

  

22.4 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  

22.5As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e no Termo de Contrato, anexos deste edital.  

23.6  DO PAGAMENTO  

 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência e no 

Termo de Contrato, anexos deste edital.  

 

   23. 7 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO:  

.O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado vencedor, por 

ato da autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  

24.1.  As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste 

Edital, bem como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto 

licitado, sendo vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos 

mesmos. 

24.2. Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer 

vantagem, remuneração ou indenização. 

24.3. Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou 

julgamento, podendo ser revogada, a juízo exclusivo do Município de São Luiz do 

Anauá/RR, se for considerada inoportuna ou inconveniente ao serviço público, sem que 

caiba direito a qualquer indenização. 

24.4. A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a 

seu exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou 

informações complementares. 

24.5. As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da 

ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde 

que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.6.  Os casos omissos da presente licitação serão solucionados pelo Pregoeiro. 

24.7.Integram este instrumento convocatório os seguintes anexos:                                                                                                                                                         

ANEXO I – TERMO DE CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA  

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

ANEXO IV – MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO  

ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUESITOS DO EDITAL 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS  

ANEXO VIII – DA CAPACIDADE ECONOMICA E FINANCEIRA  

ANEXO IX - MODELO DE DECLARAÇÃO DE TOTAL CONHECIMENTO  

ANEXO X - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS Á HABILITAÇÃO  

ANEXO XI - MODELO REFERÊNCIAL DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO 

DO ART.7°,XXXIII DA CF/8 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO ART. 1° E 5° DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

ANEXO XIII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO  

ANEXO XIV – MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

ANEXO XV – DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA 

DE CARGO  

ANEXO XVI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE  

ANEXO XVII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA  

ANEXO XVIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA  

ANEXO XIX- MINUTA DE CONTRATO  

ANEXO XX- COMPROVANTE DE RECIBO DE EDITAL 

 

 

 

São Luiz do Anauá/RR, 25 de março de 2026  

 

 

 

 

_____________________________________ 

ALANA CONSOLAÇÃO VIANA DA SILVA 

Diretora de Departamento de Análise e Elaboração de Editais 
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                                                                ANEXO I 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

 

Pelo presente instrumento, eu, ______________________________________, 

nacionalidade __________________, estado civil ________________, profissão 

__________________, portador(a) do RG nº __________________, inscrito(a) no CPF 

sob o nº __________________, residente e domiciliado(a) à 

_____________________________________________, 

 

AUTORIZO, de forma gratuita e por prazo [determinado/indeterminado], o uso da minha 

imagem e voz captadas por meio de fotografia, filmagem ou gravação, para fins de 

[descrever: divulgação institucional, publicitária, jornalística, científica, educacional, 

cultural, etc.], podendo ser reproduzidas, editadas e veiculadas, no todo ou em parte, em 

qualquer meio de comunicação, inclusive internet e redes sociais, bem como em materiais 

impressos e/ou audiovisuais. 

 

Declaro estar ciente de que esta autorização é concedida a título gratuito, sem que seja 

devido qualquer valor a título de direitos conexos ou autorais, e que não me cabe qualquer 

reclamação futura em relação ao uso autorizado. 

 

A presente autorização é feita em caráter irrevogável e irretratável, nos termos da Lei nº 

9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais) e demais legislações aplicáveis, não havendo 

limitação de número de utilizações ou exemplares. 

 

Por ser expressão de minha vontade, firmo o presente termo em [número] vias de igual 

teor e forma. 

 

 

 

 

 

                                                                   Local / UF, ______ de ___________ de 2026 

 

 

 

 

 

                                                  ASSINATURA DO TITULAR 
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ANEXO II 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1.0 DO OBJETO 

 Contratação de empresa para a aquisição de mobília e materiais para a abertura da                

nova creche, para atender a grande demanda da secretaria municipal de Educação, da 

prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá -RR. 

 

2.0 JUSTIFICATIVA 

A abertura da nova creche demanda a aquisição de mobília e materiais indispensáveis ao 

seu      funcionamento, a fim de garantir um ambiente seguro, adequado e compatível com 

as necessidades da educação infantil. Para atender a essa demanda, faz-se necessária a 

realização de processo licitatório para a contratação de empresa especializada no 

fornecimento desses itens. 

A licitação tem como objetivo assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a 

Administração Pública, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência, conforme a legislação vigente. Por meio desse 

procedimento, busca-se garantir qualidade dos produtos, atendimento às normas técnicas 

e de segurança, bem como a adequada aplicação dos recursos públicos. 

A aquisição da mobília e dos materiais permitirá a estruturação dos espaços pedagógicos, 

administrativos e de apoio da creche, viabilizando o início das atividades educacionais 

com qualidade, conforto e segurança para crianças e profissionais. Assim, a realização da 

licitação mostra-se necessária e indispensável para o cumprimento do interesse público e 

para o adequado funcionamento da unidade educacional. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 
3.1 A presente contratação tem fundamento com base na Lei 14.133/2021. 

 
4.0. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
4.1. A presente necessidade ainda não está incluída no Plano de Contratações 
Anual, em virtude do PCA ainda não ter sido concluído em tempo hábil em razão 
da implantação da Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 
4.2. De início, cumpre destacar que se trata de um artefato de caráter 
“preferencial” e não “obrigatório”, conforme preceitua o art. 12, inciso VII da Lei 
nº 14.133/2021. A ausência do Plano de Contratação Anual no Município se deve 
a uma série de fatores que limitaram a sua implementação até o momento. Embora 
a legislação estabeleça a forma “preferencial” e não a sua obrigatoriedade, é 
necessário considerar as circunstâncias específicas que podem justificar a sua 
ausência temporária. 
4.3. Um dos principais fatores que contribuíram para a não realização do plano 
de contratações anual foi devido o Município estar em processo de implementação 
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da nova Lei no corrente ano, o que dificultou a elaboração do referido plano. 
4.4. É válido ressaltar que a elaboração do artefato do PCA demanda tempo e 
esforço, pois é necessário um levantamento minucioso das necessidades do 
Município, fazendo jus ao Princípio do Planejamento, elencado no rol do artigo 
5º da Lei nº 14.133/21. 
4.5. Isto posto, considerando que as medidas já foram tomadas para posterior 
elaboração do PCA, bem como considerando a relevância da presente 
necessidade, destacamos que o Município está tomando medidas para sua 
elaboração, demonstrando assim o compromisso da Administração Municipal em 
cumprir com as exigências legais e implementar boas práticas de gestão. 
 

5.0. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua 

forma presencial, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos art. 

17, § 2º e art. 34, da Lei Federal nº 14.133/2021, através do procedimento SRP, 

para o fornecimento do objeto pretendido os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, 

bem como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do 

artigos. 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei n. 14.133/2021, bem como buscar aderência aos 

padrões do mercado. 

A empresa contratada deverá fornecer todos os itens conforme as especificações 

técnicas estabelecidas neste Termo de Referência e no edital, observando 

rigorosamente os padrões de qualidade, segurança e funcionalidade exigidos para 

o atendimento à educação infantil. 

 

Os produtos deverão ser novos, de primeiro uso, isentos de defeitos, fabricados 

com materiais resistentes e adequados ao uso infantil, atendendo às normas 

técnicas e regulamentações vigentes, especialmente aquelas relacionadas à 

segurança, ergonomia, higiene e sustentabilidade, quando aplicável. 

 

A mobília deverá possuir dimensões apropriadas à faixa etária atendida pela 

creche, com acabamento seguro, sem arestas cortantes ou materiais tóxicos, 

garantindo a integridade física das crianças e dos profissionais. 

 

A contratada deverá responsabilizar-se pelo transporte, entrega, carga e descarga 

dos materiais no local indicado pela Administração, dentro do prazo estipulado, 

bem como pela substituição imediata de quaisquer itens que apresentem defeitos, 

avarias ou desconformidade com as especificações exigidas. 

 

Além disso, a empresa deverá comprovar regularidade fiscal, trabalhista e 

previdenciária, bem como atender a todas as condições de habilitação previstas na 

legislação vigente e no edital do certame. 

 

6.0. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
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cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) 

ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente 

designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei 14.133/2021, 

ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para 

assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 

6.2.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

6.2.2. O fiscal do contrato informará a seus 

superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou 

providência que ultrapasse sua competência. 

6.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos 

de assessoramento jurídico e de controle interno da 

Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-

lo com informações relevantes para prevenir riscos na 

execução contratual. 

6.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução 

do contrato. 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou 

de materiais nela empregados. 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá 

nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante. 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 

nem restringir a regularização e o uso das obras e das 

edificações, inclusive perante o registro de imóveis, 

ressalvada a hipótese prevista no § 2º do art. 121 da Lei 

14.133/2021. 

6.6.2. Exclusivamente nas contratações de serviços 

contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão 

de obra, a Administração responderá solidariamente 

pelos encargos previdenciários e subsidiariamente 

pelos encargos trabalhistas se comprovada falha na 

fiscalização do cumprimento das obrigações do 

contratado. 
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6.6.3. Nas contratações de serviços contínuos com 

regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para 
assegurar o cumprimento de obrigações trabalhistas 

pelo contratado, a Administração, mediante disposição 

em edital ou em contrato, poderá, entre outras medidas: 

I - exigir caução, fiança bancária ou contratação de seguro-garantia com 

cobertura para verbas rescisórias inadimplidas; 

II - condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigações 

trabalhistas vencidas relativas ao contrato; 
III - efetuar o depósito de valores em conta vinculada; 

IV - em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas 

trabalhistas, que serão deduzidas do pagamento devido ao contratado 

V - estabelecer que os valores destinados a férias, a décimo terceiro salário, a 

ausências legais e a verbas rescisórias dos empregados do contratado que 

participarem da execução dos serviços contratados serão pagos pelo 

contratante ao contratado somente na ocorrência do fato gerador. 

6.6.4. Os valores depositados na conta vinculada a 

que se refere o inciso III do § 3º deste artigo são 

absolutamente impenhoráveis. 

6.6.5. O recolhimento das contribuições 

previdenciárias observará o disposto no art. 31 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

6.6.6. Na execução do contrato e sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, o contratado       

não poderá subcontratar partes do serviço. 

 

7.0. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
7.1. O fornecimento será sob demanda, mediante ordem de fornecimento do 
setor responsável. 
7.2. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para 
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.3. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o 
órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
7.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, nos termos do Art. 90, §21 da Lei no 
14.133/2021. 
7.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á́ após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
7.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 
a ordem bancária para pagamento. 
7.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
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fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
7.9. Além do disposto no subitem acima, poderá́ a autoridade competente, 
na forma do art. 9o da Medida Provisória no 1.047/21, dispensar a apresentação de 
documentação de regularidade fiscal ou trabalhista (salvo a comprobatória de 
regularidade com a Seguridade Social), de forma excepcional e justificada, no caso 
de haver restrição de fornecedores ou prestadores de serviços. 
7.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
7.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

8.0. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
8.1. A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento 

licitatório, observando-se as disposições da Lei nº 14.133/2021 e demais normas 

aplicáveis à matéria. O critério de julgamento adotado será o de acordo com 

autorização da autoridade competente  

9.0. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇO  

9.1. preço estimado da contratação R$ 135.006,41 ( cento e trinta e cinco 

mil , seis reais e quarenta centavos).   

9.2.O valor foi encontrado por meio de pesquisa com três fornecedores do 

ramo, no qual foi somado os três valores e divido por três, assim foi  
encontrado o Valor estimado da contratação . 

 

Item Especificação UND 
QUANTID

ADE 

VALOR 

UNIT R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

 LOTE I     

01 

CAMA INFANTIL 

MONTESSORIANA, BRANCA, 
COM GRADES PROTEÇÃO POR 

TODA AS LATERAIS DA CAMA, 

EM MADEIRA RESISTENTE, 
MEDIDAS: 48A X159P X 76L (CM), 

PARA COLCHÃO PADRÃO 150 X 

70 CM 

UND 16 

 

 

R$ 1.334,65 

 

 

R$ 21.354,40 

.02 

CÔMODA INFANTIL EM MDF, 
COM TROCADOR, 4 GAVETAS, 

BRANCA, DIMENSÕES: 94A X 

83.9L X 42P (CM) 

UND 04 

 

R$ 986,66 

 

R$ 3.946,64 
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03 

COLCHÃO COM CAPA 

IMPERMEÁVEL, PARA COLCHÃO 
PADRÃO 150 X 70 CM, ESPUMA 

D18, MATERIAL DA CAPA: 

BAGUN / NAPA, FECHAMENTO 
COM ZÍPER EM NYLON, 

ANTIALÉRGICO E ANTIÁCARO, 

100% IMPERMEÁVEL, RESPIRO 

DE ILHÓS 

UND 16 

 

 

 

R$ 487,80 

 

 

 

R$ 7.804,80 

04 

TRAVESSEIRO INFANTIL 

ANTIALÉRGICO E ANTIÁCAROS 

BABY DREAM 30X40CM, FIBRA 
DE POLIÉSTER SILICONADA, 

LAVÁVEL. 

UND 16 

 

R$ 71,27 

 

R$ 1.140,32 

       

05 

JOGO LENÇOL MINI CAMA 

MONTESSORIANA 70X150, 100% 
ALGODÃO, LENÇOL COM 

ELÁSTICO + FRONHA (2 PEÇAS) 

UND 50 

 

 

R$ 74,30 

 

 

R$ 3.715 

06 

TOALHA DE BANHO COM CAPUZ 
INFANTIL, FELPUDA, 100% 

ALGODÃO, NAS MEDIDAS: 105 X 

125CM 

UND 50 

 

R$ 100,00 

 

R$ 5.000,00 

07 

MANTA INFANTIL 2,20M X 1,50M, 
ESTAMPA DE DIVERSOS 

PERSONAGENS, ANTIALÉRGICA, 

TECIDO SOFT ULTRA MACIO 

UND 50 

 

R$ 186,58 

 

9.329,00 

08 

TROCADOR PORTÁTIL, 100% 
IMPERMEÁVEL, ACOLCHOADO, 

TAM G, MEDIDA ABERTO: 

61X78CM 

UND 06 

 

71,06 

 

426,36 

09 

CORTINA INFANTIL BLACKOUT, 

CORES E ESTAMPAS INFANTIS 

DIVERSAS, 2,70 X 1,70M, PARA 

VARÃO, DUAS PEÇAS 

UND 07 

 

485,80 

 

3.400,60 

10 

CORTINA CORTA LUZ 3,00M X 

2,50M 100% BLACKOUT, PARA 

VARÃO, CORES E ESTAMPAS 
INFANTIS DIVERSAS. 

UND 02 

 

R$ 255,97 

 

R$ 511,94 

11 
VARÃO SIMPLES PARA 

CORTINAS 2M X 19MM UND 07 
R$ 73,80 R$ 516,60 

12 
VARÃO SIMPLES PARA 

CORTINAS 3M X 19MM UND 02 
R$ 113,96 R$ 227,92 

13 

 

COLCHONETE INFANTIL 
IMPERMEÁVEL - ESPUMA D23, 

TAMANHO: 90X40X3, CORES E 

ESTAMPAS DIVERSAS. 

UND 16 

 

R$ 65,86 

 

R$ 1.053,76 

14 

ALMOFADA INFANTIL, 
QUADRADAS ESTAMPAS 

DIVERSAS, 35X35 CM, COM 

ENCHIMENTO EM FIBRA DE 
POLIÉSTER SILICONADA, 

UND 10 

 

 

R$ 116,80 

 

 

R$ 1.168,00 
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LAVÁVEL E TECIDO 

ANTIALÉRGICO. 

15 

CAPA PARA COLCHONETES, EM 

TECIDO, TAMANHO: 90X40X3, 

CORES E ESTAMPAS DIVERSAS. 

UND 16 

 

R$ 345,60 

 

R$ 5.529,80 

 
     

                       LOTE II 
  

  

16 

ASSENTO REDUTOR INFANTIL 
VASO SANITÁRIO PRIVADA COM 

ESCADA, MATERIAL PLÁSTICO, 

DIMENSÕES DO PRODUTO 36P X 
36L X 58A (CM) 

UND 02 

 

R$ 299,00 

 

R$ 598,00 

17 

TRONINHO INFANTIL TIPO 

PENICO, MATERIAL100% 

POLIPROPILENO (PP), COM 
ASSENTO ANTIDERRAPANTE: 

100% BORRACHA 

TERMOPLÁSTICA. 

UND 04 

 

R$ 528,31 

 

R$ 2.113,24 

18 

BANCO ESCADINHA INFANTIL 2 
DEGRAUS, TAMANHO: 27P X 37L 

X 17A CENTÍMETROS, 

POLIPROPILENO, BASE LARGA 
PARA MAIOR ESTABILIDADE E 

SEGURANÇA., DEGRAUS 

ANTIDERRAPANTE 

UND 04 

 

 

R$ 157,98 

 

 

R$ 631,92 

19 

TAPETE INFANTIL PARA 
BANHEIRO, PVC COM 

VENTOSAS, ANTIDERRAPANTE. 

P/BOX OU BANHEIRA. TEMAS 
DIVERTIDOS P/CRIANÇAS 

MEDIDAS: 69C X 38L CM 

UND 04 

 

 

R$ 111,98 

 

 

R$ 447,92 

20  

TAPETE TATAME INFANTIL 

DOBRÁVEL 1,2X1,8CM DUPLA 
FACE ANTIDERRAPANTE – 

ESPUMA MACIA, IMPERMEÁVEL 

E PORTÁTIL. 

UND 15 

 

R$ 323,13 

 

R$ 4.846,95 

21 

JOGO DE MESA DIDÁTICA COM 

DUAS CADEIRAS COM 

ASSENTOS ANATÔMICOS, EM 

PLÁSTICO RESISTENTE, 
TAMANHO DA MESA:(AXLXC) 

49CMX44CMX49CM, TAMANHO 

DAS CADEIRAS: (A) 42CM. 

UND 10 

 

 

R$ 343,88 

 

 

R$ 3.438,80 

22 

GRADE DE PROTEÇÃO PARA 

PORTAS, EXTENSÍVEL DE 70CM 

ATÉ 104CM ESTRUTURA 

TUBULAR REFORÇADA, COM 
TRAVA DE SEGURANÇA, 

LAVÁVEL, EM METALON 30/20 E 

TUBO 7/8, NAS MEDIDAS: 
ALTURA TOTAL: 78 CM, 

UND 04 

 

 

 

 

 

 

R$ 365,02 

 

 

 

 

 

 

R$ 1.460,08 
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EXTENSORES: 1X 10CM + 1X 

20CM, COMPRIMENTO SEM O 
EXTENSOR (MANÍPULOS 

INSTALADOS): 69CM A 74CM, 

COMPRIMENTO C/ 1 EXTENSOR 
DE 10CM (MANÍPULOS 

INSTALADOS): 79CM A 84CM, 

COMPRIMENTO C/ 1 

EXTENSORES DE 20CM 
(MANÍPULOS INSTALADOS): 89 A 

94CM, COMPRIMENTO C/ 1 

EXTENSORES DE 10CM 

 

 

 

                              LOTE III   
  

23 

MÁQUINA DE LAVAR 15KG, COM 
CESTO INOX, 127V, FUNÇÃO 

CENTRÍFUGA, ABERTURA 

SUPERIOR. 

UND 01 

 

R$ 3.323,33 

 

R$ 3.323,33 

24 

LAVA LOUÇAS 08 SERVIÇOS, 127 
VOLTS, MÚLTIPLOS CICLOS, 

DIMENSÕES DO PRODUTO 65 X 

51 X 63 CM; 

UND 01 

 

R$ 4.189,33 

 

R$ 4.189,33 

 25 

BATEDEIRA PLANETÁRIA, 700W, 

127V. DIMENSÕES DO PRODUTO 

38P X 22L X 33,5ª CM, MATERIAL: 

PP E AÇO INOX,TIGELA 
REMOVÍVEL. 

UND 01 

 

R$ 389,63 

 

R$ 389,63 

26 

LIQUIDIFICADOR INDUSTRIAL 2 

LITROS,  ALTA ROTAÇÃO, 127 

VOLTS, INOX 

UND 01 

 

R$ 569,07 

 

R$ 569,07 

27 

FOGÃO 5 BOCAS, COM 

ACENDIMENTO AUTOMÁTICO, 

127 VOLTS, MESA INOX, COM 
FORNO. 

UND 01 

 

R$ 2.525,33 

 

R$ 2.525,33 

28 
MICRO-ONDAS 20L , 110V, 1100 

WATTS DE POTÊNCIA,  UND 01 
R$ 1.082,50 R$ 1.082,50 

29 
GELADEIRA DUPLEX 334 LITROS 

– 127 VOLTS, FROST FREE. UND 01 
R$ 3.989,33 R$ 3.989,33 

30 

SMART TV 50 POLEGADAS, UHD, 
4K, RESOLUÇÃO 3840 X 2160 

PIXELS, 127 VOLTS 

UND 01 

 

R$ 3.382,66 

 

R$ 3.382,66 

31 

CAIXA DE SOM, BLUETOOTH, À 

PROVA DE RESPINGOS - 160W 
RMS, 127VOLTS 

UND 01 

R$ 2.899,00 R$ 2.899,00 

32 

UMIDIFICADOR DE AR 

PORTÁTIL, CAPACIDADE DE 2,5L, 
127 VOLTS, 25 WATTS 

UND 02 

 

R$ 372,00 

 

R$ 744,00 

33 

ESTANTE ORGANIZADORA 

INFANTIL MONTESSORIANA 

DIMENSÕES: ALTURA 76 CM | 
UND 02 
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COMPRIMENTO 88 CM| 

PROFUNDIDADE 30 CM 
MATERIAL: ESTRUTURA 

LATERAL PRODUZIDA COM MDF 

BRANCO 15MM. HASTES EM 
MADEIRA, PINOS REVESTIDOS 

DE (PVC), CAIXAS DE (TNT 80), 

ESTRUTURA DE CADBOARD E 

POLIÉSTER. QUANTIDADE DE 
CAIXAS: 04 CAIXAS GRANDES 

DE 42 LARGURA X 14 ALTURA X 

28 PROFUNDIDADE CM 02 
CAIXAS MÉDIAS DE 28 LARGURA 

X 14 ALTURA X 28 

PROFUNDIDADE CM 02 CAIXAS 
PEQUENAS DE 14 LARGURA X 14 

ALTURA X 28 PROFUNDIDADE 

CM. 

 

 

 

R$ 359,96 

 

 

 

R$ 719,92 

34 

ESTANTE DE LIVRO INFANTIL 
MONTESSORIANO MADEIRA, 5 

PRATELEIRAS, TAMANHO: 

79X60X24 CM. 

UND 02 

 

R$ 171,92 

 

R$ 343,84 

35 

COZINHA EM AÇO, 4 PEÇAS 
(ARMÁRIO AÉREO, PANELEIRO, 

NICHO E BALCÃO), DIMENSÕES 

DO PRODUTO: 40 X 245 X 165,5 
CM 

UND 02 

 

R$2.724,66 

 

 

R$ 5.449,32 

 
                       

                      LOTE IV 
  

  

36 

CARRINHO DE EMPURRAR, 

ANDADOR INFANTIL MUSICAL 

DIDÁTICO, COM FORMAS PARA 

ENCAIXAR, TECLADINHO 
MUSICAL, QUADRO MÁGICO, 

SOM E MÚSICAS COM  DIVERSOS 

, MEDIDAS: 40 CM X 32 CM X 40,5 
CM; - COMPOSIÇÃO: PLÁSTICO 

ABS. 

UND 10 

 

 

 

R$ 439,98 

 

 

 

R$ 4.399,80 

37 

BOLAS MULTICOLORIDAS, 

TEXTURIZADAS, SENSORIAL 
PARA BEBÊS MACIA E SEGURA, 

COM DIFERENTES TAMANHOS, 

CORES E FORMAS, MATERIAL: 
PLÁSTICO. 

UND 10 

 

 

R$ 82,24 

 

 

     R$ 822,40 

38 

BLOCOS GRANDES DE MONTAR 

INFANTIL EDUCATIVO 100 

PEÇAS, PLÁSTICO, LAVÁVEL, 
COLORIDOS 

UND 10 

 

R$ 163,80 

 

R$ 1.638,00 

39 

CUBO DIDÁTICO 2 EM 1 PARA 

BEBÊS, COM FORMAS DE 
ENCAIXE E PEÇAS EMPILHÁVEIS 

UND 10 

 

 

 

R$ 51,86 

 

 

 

R$ 518,60 
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DE DIFERENTES TAMANHOS E 

CORES VIVAS, GRADES DE 
ELÁSTICOS, E PEÇAS COM 

DIFERENTES TEXTURAS DE 

EXPLORAÇÃO E TOQUE. 

40 

KIT BANDINHA, MULTICOR, COM 
TAMBOR, PANDEIRO, 

CASTANHOLAS, MARACAS, 

CORNETA E GAITA, EM 
PLÁSTICO ATÓXICO. 

UND 10 

 

R$ 635,00 

 

R$ 6.350,00 

41 

BRINQUEDOS EM PELÚCIA, 

LAVÁVEL,  ANTIALÉRGICOS E 

DIFERENTES FORMAS (DADOS, 
BOLAS, BONECOS, ANIMAIS), 

COM MEDIDAS APROXIMADAS 

DE ATÉ 20CM, ENCHIMENTO: 
100% POLIÉSTER SILICONADO, 

ATÓXICAS E SEM PARTES 

PEQUENAS DESTACÁVEIS. 

UND 10 

 

 

 

R$ 149,52 

 

 

 

R$ 1.495,20 

42 

BONECOS DE PANO BEBÊ, DE 
DIFERENTES GÊNEROS E 

TAMANHOS ATÉ 20 CM, 

LAVÁVEL,  ANTIALÉRGICOS, 
ENCHIMENTO: 100% POLIÉSTER 

SILICONADO, ATÓXICAS E SEM 

PARTES PEQUENAS 
DESTACÁVEIS. 

UND 10 

 

 

 

R$ 94,80 

 

 

 

R$ 948,00 

43 

TAPETE INTERATIVO INFLÁVEL 

DE ÁGUA PARA ESTIMULAÇÃO 

SENSORIAL, PRODUZIDO EM PVC 
ATÓXICO, LIVRE DE BPA E COM 

BORDAS REFORÇADAS CONTRA 

VAZAMENTOS, DIMENSÕES DO 
PRODUTO: 62 X 41 X 7,1 CM 

UND 10 

 

 

 

R$ 123,00 

 

 

 

R$ 1.230,00 

44 

LIVROS DE PANO COM 

ILUSTRAÇÕES E ALÇA PARA 

FÁCIL MANUSEIO, NAS MEDIDAS 
DE ATÉ 15 X 15 CM, COM CORES 

VIBRANTES, TEMAS DIVERSOS, 

CONTRASTES FORTES, 
MATERIAIS ATÓXICOS, E SEM 

PARTES PEQUENAS 

DESTACÁVEIS. 

UND 10 

 

 

 

R$ 76,72 

 

 

 

R$ 767,20 

45 

LIVROS CARTONADOS 
RESISTENTES, SEGUROS E 

SENSORIAIS, COM CORES 

VIBRANTES, TEMAS DIVERSOS, 
CONTRASTES FORTES, 

TEXTURAS VARIADAS, ABAS, 

SONS OU ESPELHOS, MATERIAIS 

ATÓXICOS, E SEM PARTES 

UND 10 

 

 

 

R$ 157,80 

 

 

 

R$ 1.578,00 
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PEQUENAS DESTACÁVEIS, NAS 

MEDIDAS DE ATÉ 15 X 15 CM. 

46 

LIVROS DE BANHO 

IMPERMEÁVEIS, DURÁVEIS, 

FLEXÍVEIS E SEGUROS 
(ATÓXICOS), FÁCEIS DE LIMPAR 

EM PLÁSTICO OU BORRACHA, 

CORES VIBRANTES, ALTO 
CONTRASTE E TEMAS LÚDICOS 

COMO ANIMAIS, FORMAS, 

OBJETOS, HIGIENE, MATERIAIS 
ATÓXICOS, E SEM PARTES 

PEQUENAS DESTACÁVEIS. NAS 

MEDIDAS DE ATÉ 15 X 15 CM. 

UND 10 

 

 

 

 

R$ 79,80 

 

 

 

 

R$ 798,00 

47 

PISCINA RASA (MÁXIMO 30CM 
DE ALTURA), COLORIDAS, EM 

MATERIAIS ATÓXICOS, E SEM 

PARTES PEQUENAS 

DESTACÁVEIS. 

UND 10 

 

R$ 319,98 

 

R$ 3.199,80 

48 

KIT 100 BOLINHAS PARA 

PISCINA INFANTIL 

MULTICOLORIDAS EM 
MATERIAL: PLÁSTICO DE ALTA 

QUALIDADE, RESISTENTE E 

DURÁVEL, ATÓXICO E 

LAVÁVEL. 

UND 10 

 

 

R$ 141,60 

 

 

R$ 1.416,00 

49 

CAVALINHO INFLÁVEL PULA-

PULA INFANTIL COM SOM E 

LUZES ,ATÉ 54KG, 
ANTIDERRAPANTE EM 

PLÁSTICO EMBORRACHADO 

ATÓXICO E RESISTENTE, 

DIMENSÕES: 
APROXIMADAMENTE 70 CM DE 

COMPRIMENTO X 30 CM DE 

LARGURA X 60 CM DE ALTURA. 

UND 10 

 

 

 

R$ 157,80 

 

 

 

R$ 1.578,00 

TOTAL 

 

R$135.006,41 

 

     DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos 

Recursos orçamentários oriundos do Orçamento de 2026, Recursos 

ordinários conforme a seguir: 

 
SECRETARIA MUN. DE EDUCAÇÃO- SEMED 

Recursos Próprios                                               Fundeb  
Funcional: 12.122.0037.3014.0000               Funcional: 12.361.0403.7800.0000 
Elemento: 3.3.90.30.00 – Materiais                Elemento: 3.3.90.30.00 Materiais 
Elemento: 4.4.90.52.00 – Mobilha                   Elemento: 4.4.90.52.00 Mobília   
Fonte: 500                                                               Fonte: 540 
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10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
10.0. São obrigações da contratante: 

10.0.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

10.0.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens 

e produtos recebidos provisoriamente com as especificações constantes do 

contrato e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

10.0.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, 

reparado ou corrigido; 

10.0.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da 

Contratada, através de comissão/servidor especialmente designado; 

10.0.5. Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao 

fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus 

anexos; 

10.0.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos 

assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do 

presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

11.1. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo 

de Referência e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, e  ainda: 

11.1.1. Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula 

correspondente do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de 

qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados. 

11.1.2. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 

especificações, prazo e local constantes no Termo de referência e sua proposta, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 

referentes a: marca. 

11.1.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de 

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor 

(Lei no 8.078, de 1990); 

11.1.4. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 

Termo de referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

11.1.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 

que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento 

do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.1.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 
11.1.7.Indicar preposto para representá-lá durante a execução do contrato. 

11.1.8. Emitir Nota Fiscal correspondente a ̀ sede ou filial da empresa que 
apresentou a documentação na fase de habilitação. 

11.1.9. Executar todas as obrigações assumidas com observância a melhor 
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técnicas vigente, enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, 

normas e especificações técnicas correspondentes. 

12. DOS PRAZOS E LOCAL DE ENTREGA 

12.1 A empresa contratada deverá realizar a entrega integral dos itens objeto 

desta contratação no     prazo máximo a ser definido no edital, contado a partir 

do recebimento da Autorização de Fornecimento ou da assinatura do contrato, 

conforme o caso. 

 

         12.2 A entrega deverá ser efetuada no endereço da nova creche ou em outro 

local previamente        indicado pela Administração, em dias e horários previamente 

acordados, sendo de inteira responsabilidade da contratada o transporte, a carga, a 

descarga e o acondicionamento adequado dos materiais. 

13.  DO REAJUSTAMENTO 

13.1   Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período a  partir 

da data do orçamento estimado. 

13.2 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido 

anualmente mediante requerimento da contratada, após o interregno mínimo de 

um ano, contado a partir da data limite do orçamento estimado, pela variação 

do IGP-M (Índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por base a data da 

apresentação da proposta. 

13.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos 

de valores referentes a eventos físicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia 

imediatamente subsequente ao término do 12º (décimo segundo) mês e, assim, 

sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de acordo 

com a vigência do contrato. 

13.4  Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor 

da parcela ou saldo contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo 

próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste adicional e, assim, 

sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 

13.5 Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser 

restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 

124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, mediante comprovação 

documental e requerimento expresso do Contratado. 

13.6 O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços 

prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros 

meios disponíveis que assegurem o levantamento adequado das condições de 

mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de guardar a justa 

remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o  

 

14. DO PAGAMENTO 

14.1   O pagamento será realizado mediante processo regular e em 

observância às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, da 

seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de 

liquidação do empenho. 
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15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

15.1  O licitante ou o contratado será responsabilizado 

administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução 

parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação 

sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 

na execução do contrato; X - comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a 

frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

15.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nesta Lei as seguintes sanções: 

I - advertência; 

II multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

i. Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; II - as peculiaridades do caso 

concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

15.3.  A sanção prevista no inciso I do item 16.2, será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do 

art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave. 
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15.4. A sanção prevista no inciso II do item 16.2, calculada na forma do 

contrato, será de 15% (quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no 

art. 155 da Lei 14.133/2021. 

15.5. A sanção prevista no inciso III do item 16.2 deste termo será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, 

V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta da Prefeitura 

Municipal de São Luiz/RR, pelo prazo de 3 (três) anos. 

15.6. A sanção prevista no inciso IV do item 16.2. deste termo será aplicada 

ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, 

X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido 

artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no item 16.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

15.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 16.2 deste termo será 

precedida de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência 

exclusiva do prefeito municipal. 
II As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.2. deste termo, 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo 
item. 

III Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao 
valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada 
ou será cobrada judicialmente. 

IV A aplicação das sanções previstas no item 16.2 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

V Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 16.2. deste termo, 
será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 

VI A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do item 16.2. 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido 
por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o contratado para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e 
especificar as provas que pretenda produzir. 

 

São Luiz/RR, em 21 de janeiro de 2026 
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Elaborado por: 

 

 

WILLIAMAR RODRIGUES SILVA 

SECRETARIO ADJUNTO DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

APROVO o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a 

contratação de todas as informações necessárias ao fornecimento, estando 

presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o 

determinado na legislação, conforme modelos de editais de licitação, termos 

de referência, contratos, listas de verificação parametrizados com base na 

nova Lei de Licitações e Contratos (nº 14.133/2021). 

 

 

 

EDNILSON VIERA CECCON 

Secretário Municipal de Educação  

Decreto Nº010/2026 – GAB 
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ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇÃO 

  

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

SRP N°. ____/2026 

 

  

 

Por meio deste instrumento particular, a Empresa ......................................(qualificação 

da empresa), por intermédio do Sr.................................(qualificação), nomeia e constitui 

seu bastante procurador, o Sr.......................................(nome completo do outorgado, 

naturalidade, estado civil, profissão, carteira de identidade, CPF, endereço), outorgando 

lhe plenos poderes para praticar todos os atos relativos à licitação na modalidade Pregão 

Presencial nº ____/2026, notadamente, para formular ofertas escritas e verbais, negociar 

preços, assinar documentos de habilitação, atas e instrumento de compromisso, interpor 

recursos e renunciar ao direito de propô-los, enfim todos e quaisquer atos indispensáveis 

ao bom e fiel cumprimento do presente mandato.  

  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  

  

  

  

  

_______________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa proponente 

Nome completo (Firma reconhecida) 

 

  

  

* Esta procuração ficará retida no processo.  

  

  

 Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s), com firma reconhecida do outorgante.  
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ANEXO IV - MODELO CARTA DE CREDENCIAMENTO 

  

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026  

SRP N°. ____/2026 

 

  

A  licitante..........................................................,  inscrita  no  CNPJ 

 pelo  nº ..........................................., com sede na 

Av./Rua...................................................., através do presente credencia o(a) 

Sr.(a).........................................................., inscrito (a) na Cédula de Identidade nº 

................................................. e no CPF nº ..........................................................., a 

participar do procedimento licitatório instaurado pela Prefeitura Municipal de São Luiz 

do Anauá/RR, na modalidade Pregão Presencial Nº _____/2026, na qualidade de 

REPRESENTANTE, outorgando-lhe plenos poderes para pronunciar-se em nome desta 

empresa, bem como formular proposta, ofertar lances verbais, negociar preços, declarar 

a intenção de recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

  

  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  

  

  

  

  

_____________________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa Nome completo (Firma reconhecida) 

 

  

 

  

  

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s), com firma reconhecida.  

 

 



 
 

ESTADO DE RORAIMA 

GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ 

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE E ELABORAÇÃO DE EDITAIS 

Palácio Prefeito Gentil Barbosa Gomes 
Av. Macapá, 1000 – Centro – São Luiz/RR CEP: 69.370-000 

 CNPJ: 04.056.230/0001-23 – Fone: 95 3537-1207  
Email: pmsl2025@outlook.com 

 

 

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 

REQUISITOS DO EDITAL 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO) 

  

  

AO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   

PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2026.   

SRP Nº_____/2026 

OBJETO:  

ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  

  

Prezada Pregoeiro(a):   

  

 A empresa ................................... estabelecida......................................... Inscrita no 

CNPJ sob o nº.............................................., por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr. (a) ..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... 

e no CPF n.º................................, DECLARA sob as penas da Lei Federal nº 14.133/21 e 

suas alterações, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital do Pregão 

Presencial nº ____/2026, bem como de seus anexos, e que atende plenamente a todos os 

requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo, ou seja, que não tem 

restrições quanto às certidões e demais documentos exigidos pelo Edital.  

  

  

  

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  

  

  

_____________________________________________________ 

Assinatura e Nome do representante legal da empresa proponente 
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ANEXO VI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO 

  

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

SRP N°. ____/2026 

  

 

Prezados Senhores,  

  

Pelo presente a empresa..............(nome da empresa) ..............., inscrita no CNPJ/MF sob 

o  n. º ..................................., sediada...........(endereço completo) ............., 

telefone......................., e-mail .................., tendo examinado o Edital, vem apresentar a 

presente proposta referente a licitação supra nas especificações e quantitativos abaixo:  

  

NOME DA LICITANTE:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE:  

NOME PARA CONTATO:  

DADOS BANCÁRIOS:  

  

ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DESCRIÇÃO DO 

PRODUTO 

MARCA 

PROPOSTA 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

           

 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$........................(por extenso)  

  

OBS: O PREÇO UNITARIO DE CADA ITEM DEVERA SER EM ALGARISMOS E 

TOTAL DE CADA ITEM EM ALGARISMO E EXPRESSO EM REAIS.  

  

 

VALIDADE DA PROPOSTA: (conforme Edital)  

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: (conforme Edital)  

PRAZO DE ENTREGA: (Conforme disposto no edital e Termo de Referência)  

  

Os valores acima apresentados, por item, nesta proposta são fixos e irreajustáveis, já 

inclusos todos os custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxa de administração, 

serviços, encargos sociais, trabalhistas, seguros, fretes, treinamentos, lucros, dividendos 
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e demais despesas necessárias ao cumprimento integral do objeto da licitação Pregão 

Presencial Nº_____/2026  

  

DECLARAMOS ter pleno conhecimento do teor do Edital ref. Ao Pregão Presencial 

____/2025, que a empresa se responsabiliza principalmente pela disponibilidade dos 

produtos licitados e pela a entrega nos prazos, condições e validade da proposta, estando 

a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital e que se responsabiliza em 

substituir de imediato, os produtos entregues em desacordo sem quaisquer ônus para a 

Administração Municipal.   

  

Obs.: TRANSCREVER TODOS OS ITENS DE ACORDO COM A PLANILHA 

CONSTANTE DO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO III DO EDITAL. 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e CPF 
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                                                                    ANEXO VII 

                                    DECLARAÇÃO DE TODAS AS DESPESAS 

 

 

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

 

Eu, [NOME COMPLETO], portador(a) do RG nº [número do RG] e CPF nº [número do 

CPF], residente e domiciliado(a) à [endereço completo], na qualidade de [cargo/função 

ou representante legal da empresa], da empresa [nome da empresa], inscrita no CNPJ sob 

o nº [número do CNPJ], DECLARO, para os devidos fins, que todas as despesas 

referentes a [especificar o objeto ou atividade – exemplo: execução do contrato nº 

XX/2026] estão devidamente discriminadas e relacionadas, conforme 

planilha/documento anexo, incluindo custos diretos, indiretos, tributos, encargos 

trabalhistas e demais despesas necessárias à plena execução do objeto contratado. 

 

Declaro, ainda, que assumo inteira responsabilidade pelas informações prestadas, ciente 

das penalidades previstas na legislação vigente em caso de omissão ou declaração falsa. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Local / UF, ______ de ___________ de 2026.  

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa 

Nome completo e CPF 
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AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

ANEXO VIII - DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

  

(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da 

empresa)  

  

A capacidade econômica e financeira das empresas licitantes será avaliada mediante 

exame dos seguintes indicadores, computados a partir das informações contábeis 

contidas no subitem 9.25.2.6 e demais subitens do Edital, conforme fórmula abaixo:  

  

Índice de Liquidez Corrente ILC   

Ativo Circulante = AC  

Passivo Circulante = PC ILC = AC / PC  

  

Índice de Liquidez Geral ILG  

Circulante = AC  

Passivo Circulante = PC Realizável a Longo  

Prazo = RLP Exigível a Longo Prazo = ELP ILG  

= (AC + RLP) / (PC + ELP)  

  

Solvência Geral SG  

Ativo Total = AT Passivo Circulante =  

PC Exigível a Longo Prazo = ELP SG =(AT) /  

(PC + ELP)  

NOTA EXPLICATIVA DO CONTADOR DE QUE A LICITANTE ATENDE AO 

ITEM 12.4 E SEUS SUBITENS DO EDITAL DO PREGAO PRESENCIAL nº 

____/2025.  O conjunto Completo das Demonstrações Contábil na qual as empresas são 

obrigadas a cumprir (Na forma da Lei) inclui especificadamente às Notas Explicativas, 

ou seja, sua apresentação é obrigatória no Balanço Patrimonial e no Processo Licitatório. 

Portanto qualquer omissão da Resolução 1.255/2009, é passível de Inabilitação no 

certame licitatório.  

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

  

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional 

CRC/Nº XXXX 
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                                                               ANEXO IX 

                                  DECLARAÇÃO DE TOTAL CONHECIMENTO 

 

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

Eu, [NOME COMPLETO], portador(a) do CPF nº [CPF] e do RG nº [RG], residente e 

domiciliado(a) à [ENDEREÇO COMPLETO], na qualidade de [CARGO/FUNÇÃO, SE 

APLICÁVEL], declaro, para os devidos fins, que tenho pleno e total conhecimento de 

todas as condições, exigências, prazos e obrigações constantes no [documento, contrato, 

edital ou outro objeto], bem como das circunstâncias e peculiaridades relacionadas à sua 

execução, comprometendo-me a cumpri-las integralmente. 

 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração, ciente das sanções civis, 

administrativas e penais aplicáveis à falsidade de informações. 

 

 

 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   

 

 

 

 

 

 

 

  

Assinatura Manuscrita Identificável do Profissional 

CRC/Nº XXXX 
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                                                              ANEXO X 

         MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS À                     

                                                               HABILITAÇÃO  

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

A empresa. estabelecida. inscrita no CNPJ sob o n° .............................,declara, sob as 

penas da Lei, que:  

a) até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 

processo licitatório, bem como,está ciente da obrigatoriedade de declarar, em havendo, 

ocorrências posteriores que o inabilite para participar de certames licitatórios; 

b)esta empresa se submete inteiramente a todas as condições estabelecidas neste 

Edital)esta empresa não se encontra declarada inidonea para licitar ou contratar com 

órgãos da Administração Pública Federal, Estadual Municipal e do Distrito Federal;  

 d) esta empresa assume inteiramente a responsabilidade pela veracidade dos documentos 

e das informações apresentadas.  

 

Por ser expressāo de verdade, firmamos o presente 

 

 

                                                                    

                                                                              

Local/UF____________de___________de 2026. 

 

 

 

 

 

 

                                   Assinatura e Nome do representante legal da empresa. 

 

 

 

 

OBS.: A SEMLIC verificará a situação das empresas no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS. por meio de acesso ao Portal da 

Transparência, sob pena de inabilitação da mesma no processo licitatório. 
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ANEXO XI- MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE 

CUMPRIMENTO DO ART. 7º, XXXIII DA CF/88 

  

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

   

  

A empresa ................................... estabelecida......................................... inscrita no CNPJ  

sob o nº.............................................., por intermédio de seu representante legal o(a) Sr. 

(a) ..............................................., inscrito (a) no RG sob o n.º ............................... e no 

CPF n.º................................, DECLARA, para os fins do disposto no inciso XXXIII do 

Artigo 7º da Constituição Federal de 1988 e do Decreto n.º 4.358, de 05 de setembro de 

2002, c/c o Art. 68, inciso VI, da Lei Federal n.º 14.133/21, acrescida pela Lei n.º 9.854, 

de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (   )   

  

Observação: Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  

  

  

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.   

  

 

Local / UF , _____ de __________ de 2026.   

  

  

______________________________________________ 

Assinatura e nome do representante legal da empresa 

 

 

Obs.: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s) 
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                                                                ANEXO XII 

             MODELO DE DECLARAÇÃO ART. 1 e 5 DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

 

Eu, _______________ 

____________________________, portador(a) do RG nº _____________________ e 

CPF nº ______________________, residente e domiciliado(a) à 

_______________________________________________, declaro, para os devidos fins, 

que conheço e cumpro integralmente os princípios e fundamentos estabelecidos no Art. 

1º e no Art. 5º da Constituição Federal de 1988, que dispõem, respectivamente: 

 

Art. 1º – A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados 

e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem 

como fundamentos: 

I – a soberania; 

II – a cidadania; 

III – a dignidade da pessoa humana; 

IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 

V – o pluralismo político. 

 

Art. 5º – Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-

se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 

à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos da Constituição. 

 

Declaro, ainda, estar ciente de que tais dispositivos constituem princípios e garantias 

fundamentais que norteiam minha conduta, especialmente no exercício das atividades 

relacionadas ao presente processo. 

 

Por ser verdade, firmo a presente 

 

  

                                                               Local / UF , _____ de __________ de 2026.   

  

 

 

 

______________________________________________ 

Assinatura e nome do representante legal da empresa 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO 

  

 AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

  

A empresa _____________________________________, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o 

nº _____________, sediada à Rua/Avenida ___________________nº ________, 

Setor/Bairro ____________________, na cidade de ________________ Estado de 

_______, neste ato representado pelo seu sócio/procurador o Senhor ___________, 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na _________, portador da Carteira 

de Identidade n°______ e CPF n° ___________, DECLARA, sob as penas da Lei, que 

seus sócios, empregado(s) que seja (m) cônjuge, companheiro ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção 

e de assessoramento não possuem em qualquer vínculo nos termos do art. 14 da Lei 

14.133/2021 com A PREFEITURA MUNICIPAL DE _______________.   

  

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   

  

 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

  

  

  

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO XIV - MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE 

ENQUADRAMENTO COMO MEI/ME/EPP 

(ENTREGA FORA DOS ENVELOPES NA ABERTURA DA SESSÃO)  

 

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

  

A empresa ___________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a.) 

______________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _______________, 

do CPF nº _______________, DECLARA, para fins do disposto no edital supracitado, 

sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que esta empresa, na 

presente data, é considerada:   

(  ) MICROEMPRESA,  conforme  inciso  I  do  art.  3.º da Lei Complementar nº 123, de 

14/12/2006. 

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006.       

(   ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 

8.538/2015.   

DECLARA também que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, art. 4º Lei 

14,133/2021.    

Afirma ainda que quer participar da referida licitação com tratamento diferenciado, 

conforme previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das 

vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006.    

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   

  

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] [Carimbo do CNPJ] 

  

Obs.: 1) Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s).  

2) Esta declaração deverá ser apresentada APENAS por Microempresas (ME) e/ou       

Empresas de Pequeno Porte (EPP).  
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ANEXO XV - DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE 

RESERVA DE CARGO 

  

 

AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

A SRA. PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026  

 

  

  

Na qualidade de representante legal da empresa ____(razão social)___ inscrita no CNPJ 

(MF) sob o n.º_______________, com sede localizada na ______________, declaro, sob 

as penas da lei o devido cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas.  

  

  

 

 

 

 

 

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   

  

 

 

 

 

 

 

 

  

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira 

de identidade com indicação do órgão expedidor) 
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ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 AO  

MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ/RR   

AO SR(A). PREGOEIRO(A) E SUA EQUIPE DE APOIO  

PREGÃO PRESENCIAL N°. ____/2026 

 

 

A Empresa [XXXXXXXXXXXXX], inscrita no CNPJ sob o nº [XX.XXX.XX/XXX-

XX], com sede na [XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX], por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) [XXXXXXXXXXXXXX], portador(a) 

do Documento de Identidade nº [XXXXXXXXXXXXXXX], órgão emissor 

[XXXXXXX] e do CPF nº [XXXXXXXXXXXXXXX], DECLARA para fins de 

participação no Pregão Presencial Nº  ____/202___, não ter recebido do Município de 

________________, ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta 

em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, 

assim como não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou 

contratar com a Administração Federal, Estadual e Municipal.   

  

 

 

Local / UF, _____ de _______________ de 2026.   

  

 

 

_____________________________________________________________ 

[Identificação e assinatura do responsável pela Pessoa Jurídica] 

[Carimbo do CNPJ] 

 

  

  

  

Obs.: Esta declaração deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado(s).  
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ANEXO XVII - MODELO DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA 

  

 

AO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

PROCESSO LICITATÓRIO nº ___/2026.   

PREGÃO PRESENCIAL nº _____/2026.   

OBJETO:  

ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  

  

A Empresa ........................................................................, inscrita no CNPJ sob o nº 

..............................................., com sede na ......................................................, por 

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) .........................................., portador(a) 

do Documento de Identidade nº ....................................., órgão emissor 

.................................... e do CPF nº ........................................,  

DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial Nº ____/2026, que a proposta 

comercial compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas, conforme disposto no § 1º art. 63 da Lei nº 

14.133, de 1 de abril de 2021.  

  

  

 

                                                                                               Cidade/UF_______de 

________de 2026 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do representante legal da empresa   

Nome completo e CPF 

 

  

  

 

  

 

  

  

Obs.: Esta proposta deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa 

proponente e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) 

devidamente habilitado.  
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ANEXO XVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO 

INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

  

AO MUNICÍPIO DE SÃO LUIZ DO ANAUÁ  

PROCESSO LICITATÓRIO nº ____/2026.   

PREGÃO PRESENCIAL nº ____/2026.   

OBJETO:  

ABERTURA DIA:    /    /2026. HORÁRIO:    :  min.  

  

________________________________________________ (nome da empresa), inscrita 

no CNPJ nº. ____________________, doravante denominada (Licitante), por intermédio 

de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº. __________________ e de CPF nº. _________________, para fins do 

disposto no Edital PREGÃO PRESENCIAL nº. _______________, DECLARA, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: a proposta 

apresentada foi elaborada de maneira independente (pelo Licitante), e que o conteúdo da 

proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido 

com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do certame em 

referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; a intenção de apresentar a proposta 

elaborada não foi informada, ou discutida com ou recebida de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato do certame em referência, quanto a participar ou 

não da referida licitação; que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, antes da adjudicação do objeto da referida 

licitação; que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 

indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante do SETOR 

DE LICITAÇÕES E CONTRATAÇÃO- SEMLIC, antes da abertura oficial das 

propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que 

detém plenos poderes e informações para firmá-la  

  

Cidade/UF, ____ de ____________ de 2026.   

  

 

 

 

 

Assinatura Manuscrita Identificável do Representante Legal de empresa (n.º da carteira 

de identidade com indicação do órgão expedidor) 

  

 

 

OBSERVACAO IMPORTANTE:  

Encartar esta Declaração Junto ao Envelope nº. 02 – “PROPOSTA DE PRECOS”.  
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ANEXO XIX 

MINUTA DE CONTRATO  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ/RR 

(Processo Administrativo n°.XX/2026) 

 

 

Termo de Contrato de prestação de 

serviços que entre si fazem o 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXX e a 

Empresa XXXXXXXXXX.  

 

 

CONTRATO Nº ___/2026 

 

 

O Município de São Luiz/RR, com sede na Avenida Macapá, 1000 - Centro, na cidade 

de São Luiz /Estado RR inscrito no CNPJ sob o nº04.056.230/0001-23, neste ato 

representado(a) pelo XXXXXXXXXXX (cargo e nome), inscrito no CPF sob o nº 

XXXXXX, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) XXXXXXXXXXXX, 

inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XXXXXXXXX, sediado(a) na 

XXXXXXXXXXXXXX, doravante designado CONTRATADO, neste ato 

representado(a) por XXXXXXXXXXXX (nome e função no contratado), conforme atos 

constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 

consta no Processo nº XXXX e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Presencial nº 0XX/2026 e Processo Administrativo 

XX/2025, Tipo   MENOR PREÇO POR LOTE, bem como mediante as cláusulas e 

condições a seguir ajustadas: 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1. 1.1. O objeto do presente instrumento é XXXXXXXX, que serão prestados nas 

condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2.  Este Termo de Contrato vincula-se ao Termo de Referência, Edital do Pregão, 

identificado no preâmbulo, à proposta vencedora e eventuais anexos dos documentos 

supracitados, independentemente de transcrição. 

 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de 

termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
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ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

3.1. O regime de execução contratual, assim como os prazos e condições de conclusão, 

entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA – MODELO DE GESTÃO CONTRATUAL  

 

4.1. Os modelos de gestão e de execução constam no Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato 

 

8. CLÁUSULA OITAVA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo 

discriminada: 

I - Órgão: XXXXXXXXXXXXXXX 

II - Projeto Atividade: XXXXXXXXXXX 

III - Elemento Despesa: XXXXXXXXXX 

IV - Fonte: XXX 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE DE PREÇO 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em __/__/__. 

 

9.2. Após o interregno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante 

a aplicação, pelo contratante, do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 

(INPC) exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade. 

 

9.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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9.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) 

o(s) índice(s) definitivo(s).  

 

9.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

 

9.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em 

vigor. 

 

9.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo.  

 

9.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E 

CONTRATADA 

10.1. As obrigações do contratante e do contratado e demais condições a eles referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, 

XII e XIII) 

 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
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12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 

contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas 

as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste 

Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

d) Multa: 

1. Moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 

(quinze) dias; 

2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do 

contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

11.6 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da 

Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.7.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 

156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.7.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento 

da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 

em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A72
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A74
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A79
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A77
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A78
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.12  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 16 1, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.14 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 

92, XIX) 

13.1.O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração 

providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

a) Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 

do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

13.3.O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

13.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.4.3. Indenizações e multas. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%25art159
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#163
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1.Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal nº 068/2024 - GAB e demais normas 

federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1. A Publicação do Extrato do Contrato será no Diário Oficial da União 

(www.in.gov.br), Diário Oficial dos Municípios 

(www.diariomunicipal.com.br/amr/) e divulgado em Jornal de grande circulação 

local. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Luiz/RR, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 

17.2. Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 

duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 

contraentes.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.in.gov.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amr/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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São Luiz/RR, XX de XXXX de 2026. 

 

 

___________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ/RR 

REPRESENTANTE – XXXXXXXX 

AUTORIDADE COMPETENTE 

 

 

__________________________________________ 

EMPRESA 

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 
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XX    //  - COMPROVANTE DE RECIBO DO EDITAL 

   

PROCESSO Nº ___/2026  

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N° ____/2026 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL  

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Eventual Contratação de empresa para a aquisição de mobília e materiais para 
a abertura da                nova creche, para atender a grande demanda da secretaria municipal 
de Educação, da prefeitura Municipal de São Luiz do Anauá -RR. 
 

Senhor Licitante,  

Solicitamos a V.S.ª a fineza de preencher o recibo do edital (modelo abaixo), remetendo-

o à Sala de Licitações, por meio do e-mail: xxxxxxxxxxxxxxxxxx,  caso não tenha 

retirado o mesmo junto à Comissão de Licitações.  

A não remessa do recibo exime a Administração e o Pregoeiro(a) da comunicação de 

eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 

informações adicionais.  

Nome da Empresa:  

CNPJ  

Endereço:                                                                                                 n°                 Bairro:  

Cidade:                                                          Estado:                   Telefone: (____)   

E-mail:  

Pessoa para contato:  

  

Obtivemos, através do site: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ou de qualquer outra fonte, cópia 

do instrumento convocatório acima identificado.  

  

  

                                                                          

 

                                                                                                      Data: ____/____/______  

 

Assinatura do Responsável 

 


